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ILUSTRÍSSIMO SENHOR DOUTOR PREGOEIRO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO 

DA EDUCAÇÃO - FNDE 

 

Pregão Eletrônico nº 90011/2024 

Processo n°. 23034.001115/2025-96 

Objeto: Multiprocessador de alimentos - item 30 

 

 

CANTARES MAGAZINE LTDA, empresa com sede em 

Suzano, no Estado de São Paulo, na AV. Francisco Marengo,39E, Jardim Revista, 

Suzano/SP – CEP: 08694-000 inscrita no CNPJ sob o nº 07.831.740/0001-19, 

neste ato por seu Representante Legal nos termos do Contrato Social, tendo em 

vista o RECURSO interposto por Danfessi Móveis, Máquinas e Equipamentos 

Industriais Ltda., vem, tempestiva e respeitosamente, à presença de Vossa 

Senhoria, apresentar suas CONTRARRAZÕES, nos termos que passa a expor. 

CONTRARRAZÕES DE RECURSO 

 

A Cantares, ora Recorrida, sagrou-se vencedora no 

certame em referência, quanto aos itens 15 e 30. 

Em apertadíssima síntese, a Recorrente, em suas 

razões recursais, alegou que o produto por ela ofertado, a saber, 

Multiprocessador de alimentos, relativo ao item “30”, supostamente, 

apresentaria a capacidade exigida quanto a rotação máxima do disco corte. 

Referido produto ofertado pela Recorrente é de 

fabricação da empresa Copametal. 
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Por fim, a Recorrente afirmou que, supostamente, 

teria havido evolução técnica do produto, passando, supostamente, a atingir a 

rotação máxima do disco de corte. 

Pois bem, o que a Recorrente quer é transferir o 

risco da contratação para essa R. Administração Pública. 

Como se observa no R. Despacho DQUAL nº 

4648911/2025, o qual a Recorrida permite-se reproduzir a seguir, diante da 

clareza de referido Ato Administrativo, o qual encontra-se devidamente 

fundamentado, o produto ofertado pela Recorrente, não atende ao requisito do 

edital, sendo tal informação confirmada pelo próprio fabricante, verbis: 

“(...). 

5. Contudo, houve o surgimento de um fato novo e que demandou a 

revisão do ato administrativo conclusivo, indicado na pág. 110 do SEI 

nº 4649889, baseando-se na conveniência e na oportunidade da 

Administração Pública, mais detalhado a seguir. 

6. Após consulta, em 19/02/2025, ao site oficial da fabricante do 

produto, a Copametal, por meio do link 

(https://copametal.ind.br/produto/16/multiprocessadorde-alimentos) 

(print estático na tela do site SEI 4651589) e de diálogo telefônico 

e via aplicativo de mensagens instantâneas, com uma funcionária da 

área comercial da fabricante na mesma data (SEI nº 4650048), bem como 

a consulta a documentos técnicos enviados pela mesma funcionária da 

fabricante, incluindo o catálogo e o manual (SEI nº 4649822), foi 

verificado que o disco de rotação do MPA-30 atinge apenas 380 RPM de 

rotação máxima, fato que contradiz o próprio conteúdo do manual 

(alterado pós-diligência fornecido pela Danfesse, que atesta que o 

equipamento, supostamente, atingiria os 440 RPM exigidos por meio do 

CIT. 
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7. Registre-se ainda que a funcionária da fabricante Copametal 

confirmou, em 19/02/2025, que todo o material por ela enviado estava 

totalmente atualizado e que, de fato a rotação máxima do disco era de 

380 RPM, sendo assim insuficiente para atender ao subitem 16.2.6 do 

CIT, abaixo reproduzido: 

’16,2,6 Rotação do Disco de aproximadamente 440 rpm’. 

(...). Grifos e negritos no original. 

Assim, claro como a luz solar, a Recorrente volta-

se contra informações do próprio fabricante, logo, sem qualquer razão dela 

sustentar os fundamentos recursais. 

Em suma, a Recorrente não ofertou o produto 

exigido no edital. 

Destarte, em respeito aos princípios inerentes à 

Administração Pública e aos certames, necessário se mostra que o recurso da 

Danfessi Móveis, Máquinas e Equipamentos Industriais Ltda., não seja provido, 

mantendo-se o Ato Administrativo Despacho DQUAL nº 4648911/2025, tal como 

proferido, como medida de Justiça e prestígio aos princípios inerentes à 

administração pública. 

São Paulo, 30 de abril de 2025. 

 

 

CANTARES MAGAZINE LTDA 
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